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EDITAL DE ALIENAÇÃO POR INICIATIVA PARTICULAR

Processo: 0001117-24.2013.5.02.0411

1ª Vara do Trabalho de Ribeirão Pires

 

O(A) MM(a) Juiz(a) do Trabalho da Vara do Trabalho de Ribeirão
Pires/SP, FAZ SABER, a todos quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento,
que a alienação por iniciativa particular do imóvel de matrícula nº 24.637, registrado no
Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Pires, de propriedade dos executados
Fátima Aparecida Soares da Cunha e José Luiz da Cunha Soares,
deferida às fls. 559 (id. E03dcb8), ocorrerá obrigatoriamente por intermédio dos
leiloeiros judiciais credenciados no Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, nos
termos do Provimento GP/CR nº 04/2020.

Condições da alienação:

A) DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: Imóvel de matrícula nº 24.637, registrado no Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ribeirão Pires/SP, INSCRIÇÃO nº344.
24.15.0294.00.0000 - CCI 3001495 da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, a seguir
descrito: “Um terreno constituído pelo LOTE 24 da
QUADRA 17, do loteamento PARQUE DAS FONTES, situado no perímetro urbano desta
cidade e comarca de Ribeirão Pires, medindo 10 metros de frente para a RUA SÃO
PAULO; por 30 metros da frente aos fundos, de ambos os lados, tendo nos fundos, a
mesma medida da frente; encerrando a área de 300 metros quadrados confrontando
do lado direito de quem da rua olha para o terreno, com o lote 23, do lado esquerdo
com o lote 25 e nos fundos com parte dos lotes 21 e 27.”

Sobre o terreno objeto desta matrícula foi construída uma
residência de 69,87 metros quadrados, com dois quartos, sala, cozinha e banheiro no
pavimento superior e dois quartos, sala, cozinha e banheiro no pavimento inferior,
edícula com dois cômodos e um banheiro com área total edificada de 263,95m²,
conforme Ficha de Lançamento da Prefeitura Municipal de Ribeirão Pires, que recebeu
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o nº 296, da Rua São Paulo,conforme processo de habite-se nº 3.641/86 da P.M.R.P. A
mesma está isenta da apresentação da CND, em virtude de enquadrar-se nas
condições estabelecidas pelo artigo 1º do Decreto Lei nº 1976 de 20/12/82.

Há débitos de IPTU, no importe de R$ 17.278,63, em 23/09/2021.

B) VALOR MÍNIMO: Preço mínimo de R$ 175.000,00, correspondente a 50% do valor da
avaliação do imóvel realizada em 17/09/2021, no valor de R$ 350.000,00 (trezentos e
cinquenta reais), conforme auto de avaliação id. 827aae3;

C) COMISSÃO DE CORRETAGEM: Comissão de corretagem de 5% do valor total da
alienação, a qual será devida pelo arrematante ao leiloeiro que apresentar a proposta
homologada;                                 

  Somente será admitido parcelamentoD) PAGAMENTO: 
mediante pagamento de 25%, à vista, no prazo de 24 horas, a partir da homologação
da proposta, e o restante em, no máximo, 30 parcelas mensais, devidamente corrigidas
pela taxa Selic, na forma do artigo 895, §1º do CPC, sendo que, em caso de igualdade
do valor ofertado, terá preferência a proposta que contemplar o pagamento à vista ou
menor número de parcelas.

  A apresentação da proposta vincula o proponente e, em caso
de descumprimento das formalidades previstas, poderá ser analisada a viabilidade de
se aprovar a segunda maior proposta apresentada. 

Serão aplicáveis ao licitante desistente, sem prejuízo das
sanções legais, a perda do sinal dado em garantia em favor da execução, a comissão
paga ao leiloeiro, o impedimento de participar em futuras hastas públicas neste
Tribunal, bem como será dada ciência ao Ministério Público para apuração de eventual
existência de crime (artigo 358 do Código Penal). 

Não serão aceitas propostas que não observarem os requisitos
do edital, especialmente no tocante ao valor mínimo fixado pelo Juízo da execução. 

Eventuais débitos tributários ou condominiais que recaiam
sobre o bem, até a data da homologação da proposta vencedora, não serão de
responsabilidade do arrematante ou adquirente, eis que sub-rogar-se-ão no preço
oferecido, observada a ordem de preferência. Inteligência do artigo 130, parágrafo
único do Código Tributário Nacional e §1º do artigo 908 do CPC. 

Aplicam-se na alienação por iniciativa particular os
impedimentos de que trata o art. 890 do Código de Processo Civil. 
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A oferta dos bens deverá ser divulgada pelos leiloeiros
credenciados, através do sítio da internet, nos mesmos moldes da divulgação dos bens
alienados judicialmente, após o prazo de 20 dias da publicação do edital de que trata o
artigo 3º do Provimento GP/CR nº 04/2020.

  E) PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: Os leiloeiros
credenciais terão o prazo de 30 dias corridos, após a publicação do edital, para
apresentação da proposta de aquisição do bem que deverá ser juntado aos autos Com
o decurso do prazo, o sigilo de todas as propostas sob sigilo. serão levantadas pelo
Juízo, independentemente da proposta homologada.            

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, é
passado o presente edital que será publicado no Diário Oficial.  

RIBEIRAO PIRES/SP, 21 de fevereiro de 2022.

ALEX JORGE DOMINGUES
Servidor


		ALEX JORGE DOMINGUES
	2022-02-21T11:18:28-0300
	ALEX JORGE DOMINGUES:36937446888
	Assinatura de Edital no sistema Processo Judicial Eletrônico




